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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

Ofício n. 0 PMC/SEGOV/304/2010 

Exmo. Sr. 

Eduardo Cordeiro Matosinhos 

Presidente da Câmara Municipal de 

CONGONHAS/MG 

Assunto: Encaminhamento. 

subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Congonhas, 31 de agosto de 201 O. 

Câmara Municipal de Concronhas 
No Protocol~f­

Recebido enJ.t de o de 2~ 
Horario ; <j-

ereadores, o Projeto de Lei 

consideração e 
n 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

PROJETO DE LEI No ____!_f _o____,, ....... S'---__ .1 201 O 

Cámara Municipal ~nb- .as 
W Protocolo ~ G . 

Recebido emJLd · e 2~ 
"o !l :rs 
' r ' 

Parágrafo ' 
finalidade · de aloc E 

Congonhas. 

o 

Autoriza a realização de despesa para 
t \o I l 

reforma ·de prédio de propriedade do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais. 

. ' 

ue trata o caput terá a 
a Eleitoral, da Comarca de 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135- CENTRO- CONGONHAS- MG- CEP 36.415-000- TEL.: (31) 3731-1300 -FAX (31) 3731-1188- www.congonhas.mg.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

muito menores. 

O Projeto 

C<;mgonhas, 26 de agosto de 2010. . ~ 

-- ~ ~;s~~ ~~~: J~no 
JPrefeito de Congonhas 

para o 
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Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 'f~Yt.~ 

)~t~l\o \~-
ta ca.6iár ~ndáson Cos 

PrefeitO Municipal 

Com minha cordial visita e em aditamento às nossas conversas \. 0~ 
anteriores, dentro do espírito de cooperação entre Poderes institucionais, ' ,. S ~o1 
encaminho a Vossa Excelência a PLANILHA ESTIMATIVA DE CUSTOS~f 0 AS~ 
ES'fl!DOS PREL~NARES e RE~EJAMENTO ALVENARIA SE ~c0"''!.00NH i 
ACRESCIMO DE AREA CONSTRUIDA em detalhes, para aproveitamento • .. ~ 
e transformação da antiga residência do Juiz da Comarca em anexo ao Fórum "' ~ o 
local. 

Adianto a Vossa Excelência que, concluídas as obras, será 
alocado no espaço criado, o CARTÓRIO ELEITORAL da 85a ZE, 
pertencente à nossa . Cidade. A sede atual do Cartório Eleitoral, além de não 
estar com acomodações devidas estará com seu contrato de locação se 
vencendo em outubro próximo futuro. A elevação do valor de aluguel, como 
sói e acontece em nossa cidade, é por demais especulativa, alcançando cifras 
que teriam impacto maior no gasto do erário municipal, com a banca da 
locação. 

Em 2005 foi firmado o Contrato de Locação, pelo prazo de 5 
(cinco) anos e o valor mensal de R$ 815,00 (oitocentos e quinze reais) com os 
reajustes aos índices anuais apontados por indexador governamental, contudo, 
ao ser iniciada as negociações para novo contrato a partir de 2010, o senhorio 
não admite negociação em cifras inferiores a R$ 3.000,00 (três mil reais)/mês. 

Em princípio, quando firmada a locação anterior, havia a 
possibilidade de ser construída a sede própria, tanto que o Município doou o 
lote, entretanto houve corte de verbas federais e a possibilidade do irúcio da 
construção ficou sine die. Com a recomendação superior de que o Juízo 
Eleitoral desta Zona Eleitoral devia repassar, através de cooperação mútua 
entre os Poderes, o custo da locação ao Município e surgindo a oportunidade 
de se abrir mão da residência oficial do Juiz da Comarca para o 
reaproveitamento do prédio, se buscou a solução mais definitiva. 

O simples cálculo aritmético entre 60 (sessenta) meses de 
locação ao valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), sem qualquer reajuste anual, 
alcançará. o n:ontante de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) ao pasr,o 
que a estJmatlva de custo para a readaptação da casa em anexo ao fó " . e~1· ~• 
orçada em menos de 1 I 3 (um terço) daquele. \ ~ • .$· 

I ·. . vlfi.§ 
\ '. ~·~, 
\ \ . ·~ !<<! 
\ , ~(.'S 

~ . ~ qj \ 



Rogo a Vossa Excelência as providências de praxe para o 
urgente atendimento a este pleito de cunho social e democrático e com 
certeza, mais uma mostra de administração eficiente e coesa que identifica sua 
gestão. 

,.\.. D.E '­
. f c 

Fico à disposição de Vossa Excelência, assim como o ... ?' O b 1
0 

Arquiteto Responsável para em caso de dúvida e até mesmo comparecimento ~ coNGONH.t.S ~ 
à Câmara Municipal, se preciso, para explicações sobre a urgência e "~ ... ~ ~z 
necessidade de aprovação de projeto de lei no sentido de satisfazer este pleito. ~~~:~of' ~ 

Juiz de Direito-

Excelentíssimo Senhor 
ANDERSON CABIDO 

ente, 

oberto Caixeta 
r do Foro e Juiz Eleitoral 

DD. Prefeito Municipal de Congonhas 
Em mãos. 

:l 



Cliente: TJMG 

Obra: 
Local: 

ADEQUAÇÃO CASA JUIZ 
BAIRRO MATRIZ , CONGONHAS- MG Data: 19nt2010 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNJO. QUANT. R$ R$ 
UNITÁRIO TOTAL 

01 SERVICOS PRELIMINARES 

01 .01 Demolição e remoção do entulho 

01 .01 .01 Demolição vb 2,00 345,00 690,00 

01.01 .02 Demolição de alvenaria e arremates de espalas ( incluso material e mão de obra ) vb 1,00 2.100,00 2.100,00 

01 .01 .03 Demolição de contrapisos e pisos m2 79,00 10,00 790,00 

01 .02 Serviços diversos de pedreiro vb 1,00 2.000,00 2.000,00 

01 .03 Mão de obra para proteção de pisos e revestimentos vb 1,00 1.000,00 1.000,00 

Total do item - - - 6.580.00 

02 ALVENARIAS E VEDAÇ0ES 

02.01 Alvenaria 

02.01 .01 Alvenaria c/ chapisco, reboco e embaço vb 1,00 6.280,00 6.280,00 

Total do item - - - 6.280.00 

03 COBERTURA E FORRO 

03.01 Cobertura e Forros 

03.01 .01 Revisão Telhado, (esgradamento e telhas), Forro de gesso e detalhes vb 1,00 4.433,28 4.433,28 
' 

Total do item - - - 4.433,28 

04 INSTALAÇ0ES ELÉTRICA E HIDRAÚLICA 

04.01 lnstalacoes eletricas e luminotecnicas - material e mão de obra vb 1,00 7.560,00 7.560,00 

04.02 lnstalacoes hidraúlicas - material e mão de obra vb 1,00 5.800,00 5.800,00 

Total do Item - - u - 13.360,00 



05 PAVIMENTAÇÃO 

05.01 Preparaçao de pisos 

05.01 .01 Regularizaçêo de contrapisos ( material e mao de obra ) m2 

05.02 Piso em madeira 

05.02.01 Piso em lâminado de madeira (incluso arremates) m2 
.. . . . ... 

05.03 Piso em ceramica/porcelanato 

05.03.01 Mao de obra rejuntamento, revestimento de piso m2 

05.03.02 Mêo de obra rejuntamento, revestimento de rodapés ml 

05.03.03 Argamassa ACIII m2 

05.03.04 Rejuntamento flexrvel m2 

05.03.05 Cerâmica/Porcelanato Estimado m2 

Total do Item 

06 REVESTIMENTOS 

06.01 Instalações Sanitárias Público 

06.01.01 Mêo de obra rejuntamento, revestimento de piso, paredes vb 

06.01.02 Argamassa ACIII m2 

06.01 .03 Argamassa de recomposiçêo de emboço m2 

06.01.04 Rejuntamento flexrvel e massa plástica m2 

06.01 .05 Cerâmica retificada lanzi Vogue 34 x 49 Branco Fosca m2 

06.01 .06 Mármore, louças e metais vb 

06.02 Instalações Sanitárias Serviço 

06.02.01 Mao de obra rejuntamento, revestimento de piso, paredes vb 

06.02.02 Argamassa ACIII m2 

06.02.03 Argamassa de recomposiçêo de emboço m2 

06.02.04 Rejuntamento flexrvel e massa plástica m2 

06.02.05 Cerâmica retificada Lanzi Vogue 34 x 49 Branco Fosca m2 

06.02.06 Mármore, louças e metais vb 

06.03 Copa 

06.03.01 Mêo de obra rejuntamento, revestimento de piso, paredes e bancadas .. vb 

06.03.02 Argamassa ACIII m2 

06.03.03 Rejuntamento flexrvel m2 

06.03.04 Granito, cuba e metais vb 

06.03.05 Laminado Melaminico texturizado Branco marca Fórmica vb 

Total do Item 

79,00 

29,71 

47,41 

53,76 

47,41 
47,41 
47,41 

1,00 
34,00 
34,00 
34,00 
5,68 
1,00 

1,00 
32,06 
32,06 
32,06 
16,32 
1,00 

1,00 
7,00 
7,00 
1,00 
1,00 

30,00 
15,00 

19,00 

8,00 

1.500,00 
18,00 
22,00 
8,00 

34,00 
4.443,16 

1.200,00 
18,00 
22,00 

8,00 
34,00 

3.092,21 

1.200,00 
18,00 

8,00 
5.200,00 
1.369,20 

45,00 3.555,00 

64,90 1.928,24 

1.422,30 
806,40 
900,79 

379,28 
80,00 3.792,80 

12.784.81 

1.500,00 
612,00 
748,00 
272,00 
193,26 

4.443,16 

1.200,00 
577,08 
705,32 
256,48 

555,02 
3.092,21 

1.200,00 
126,00 
56,00 

5.200,00 
1.369,20 

22.105.73 



07 EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 
07.01 Locação de equipamentos 
07.01 .01 Furadeira, serra mármore e etc. vb 1,00 250,00 250,00 

07.01 .02 Makita, Martelo Rompedor 1 O Kg e etc. vb 1,00 390,00 390,00 

Total do item - 640,00 

08 PINTURAS, TRATAMENTOS E IMPERMEABILIZACOES 
08.01 Pinturas 
08.01.01 Pintura interna e/tinta acrliica acetinada nas paredes e latex nos tetos m2 284,50 15,00 4.267,50 

Total do Item - 4.267,50 

- -
09 DIVERSOS 
09.01 Fretes e carretos vb 4,00 400,00 1.600,00 

09.02 Plástico bolha ri 7,00 52,00 364,00 

09.03 Papelão ondulado r1 7,00 93,00 651,00 

09.04 Fita crepe 50mm x 50m un 18,00 4,30 77,40 

09.05 Revisão de esquadrias vb 1,00 550,00 550,00 
09.06 Adequação de portas para pintura e instalação do piso flutuante un 3,00 50,00 150,00 

09.07 Mão de obra de apoio - encarregado mês 3,00 1200,00 3.600,00 

09.08 Mão de obra de apoio - Ajudante mês 3,00 933,00 2.800,00 

Total do item - 9.792,40 - -
10 LIMPEZA DE OBRA E RETIRADA DE ENTULHO . 
10.01 Limpeza geral da obra vb 1,00 950,00 950,00 
10.02 Caçamba de entulho un 10,00 240,00 2.400,00 
10.03 Sacos de ráfia un 100,00 0,70 70,00 

Total do Item - 3.420,00 - -
-

TOTAL DA OBRA 83.663,72 

. _ENCARGOS FISCAIS 15,60% 3.915,46 
• · 

TOTAL GERAL DA OBRA 87.579,18 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

Oficio no PMC/SEGOV/0307/2010. 

Exmo. Sr. 
Eduardo Cordeiro Matosinhos 
Presidente da Câmara Municipal de 
CONGONHAS - MG 

Congonhas, 01 de setembro de 2010. 

Câmara Municipal Je qon~lhas 
W Protocolo ( · q 

Recebido em<22 de !fl.. de 20lP 
Horário o q : 46 

~ 
Assinatura do Responsável 
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Câmar~ Áfu~i~ipal 
-'J:. f ~., • I · 1 t ' -..-; I.· I 

q
0 

\~ 1 I t : \• 

de Congonhas 
-"em ' • !· : J ,; 1 ; ' 

Câmara Mun icipal de Congonha;;, 3 dô keten~bro:de (201 O. 
; ,· ll' .; l ' .' ,·I! l \ I I; 

'f ·i. I ,, '!I' .! I . I! 
, • r -l;•, I ., .·l I ,··t - t 1 I I 

' I l . ~ ' ; ' j : I i I 
i t'•-,: i r.-~ !1 '! ':I 

Comissão de Legis lação, .Ju st i ça~ 't~et(apãq I1i\1a ~ ; i li I: 
Comissão de Tributação, F i nanç~s \e i O)·~a n: ~n,to . j : t l' 
Com issão de Obras c Serviços Púb~\:cos l · : ,! · \! . 

:l ' I ~ ; ; I ' 'l ! : l I . . ; ~. ~ . \ \ 

, ~~ ! . ~ ' I , .. l 

Ref. : Projeto de Lei n" 1 03/200?, - ( ut91~iza 1 rc::~lif~l~ão . de despesa para 
prédio de propt·icdade do Tribl1 J1 'al d? ;Ju sti Ça d1o 'Está do de Minas Gerais . 

I I I 
, I \ . I . , , 
~ELATORIO · 

! I, I 

reforma de 

O presente projeto de \ lei visa a autor ização para que o Município de 
Congonhas possa realizar clespe~a . conr a reforma do imóvel de propriedade do TJ /MG , 
situado na Rua .losé Júlio, onde f~mciopa,' o F0rum lqcal, poi s além de ser mais vantajoso 
1inance iramentc para o municíp io: ~~r tl 1Sara o adm inistrado um local definitivo para o 
exercíc io ele sua cidadania. no tocante às ob ri gações com a legislação eleitoral. 

f\ competência é do Executivo, sendo por ele proposto . 
. :I . I l I ; I 

Foi juntada a est imat ivá Cio impacto orÇamentário-financeiro e declaração ela 
verificação ela estima ti va do impacto orçamcntário .. Jin<mceiro . 

O projeto é lega l e co nstituc ional . . 
. ~ : { 

So mos pela ar rovação do mesmo. Este é o nosso relatório. 

CMC/111 gr111 

Rua Padre Antônio Corrêia, 163 - Centro -Congonhas/MG -Te!.: (31) 3731-1840 -Si te: www.camaracongonhas.mg.gov. br 1 E-mail: congonhas@camaracoogonhas.mg.gov. br 
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.a: .de C.on ICipal oe 
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HEQUERI~Ei 1 'f0 N" , 249/2010 . 
' ' ! 

, I 
, . l' ·.1. 

I~x n1o.sr. · 1 ; 
I . 

Ed uard o Cordeiro M atos inllós ; :;· i ·! : ) , ! · · · 
Pres id ente da Mesa Direto ra da Câmara Mqnic ip afl de Con go nh as 

! i :! ! ': 'l 
I 

I' 
j.f 

' 

11l as · ongonhas 

Os Ve readores·q ue o pl·qen te su b$c re~'em . em eon form iclacle com o art. 
160. elo Regimento Intern o, ouvido 'o pl enári o, requ erem a V .Exn . a ap licação do regime ele 
tram itaçfio ele Urgênc ia Espec ial ao Prf~jeto tle Lei 11 " 103/20~(; - tllltoriza realizaçrio de 
despesa pam reforma de prédio de propriedade t{o Trihunol de Justiça do Estado de !l!finas 
Cemis. 

Requerem ainda, seja aplicada à matéri a a di spensa de votação elo 
pa recer ele l<eclação Final. conforme prev isto no <1r,t . 275 , também elo l{ cgi menlo In terno . 

O p1·esente pedido cleriv<1 Ja necessidade cl<1 imecl i a t ~l <lprovnção el a 
lll éltér ia. 

Cft mara Mun ic ipal el e CÓngonbas, 3 ele setembro ele 20 I O. 

Vc re::~do r es : 

fRESlDEN'l'E 

Run P;~ clrc A nlônio Cnrrê:1. I li~ . Ccn1ro - Cnngnnhns/MC~ - (3 1 ):1 73 I - I S40 - 11'11'\\ '.C<IIlliii'<ICOngnl lh<IS .Ill f! .g'ov .br 

Rua Padre Antônio Corrêa, 163, Centro -Congonhas/MG -Te!.: (31) 3 731-1840 -Site: www.camaracongonhas.mg.gov.br- E-mail: congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 
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Projeto de Le i 103/2010 - , A u ~ori ~a t;~~ liklção de ' despysa 
propriedade do Tribuna l de Justi ça do Est~dÓ âe 'Minas Gerais. 

: •! . 

: Ir 

! ! 

' 
, I 

RELAtÓRIO 
l. F·~ · .. · 
i ' 

I. 

~ ' ! 

; ~ I ' 

j' {l ._:I I 

• • 'j I 

i: 

para reforma de 

' ·;.I 

I 
I' 

• I I' 1 : 

p rédio de •!I · 
, I . ' 1.. : 

JIJ 

1 : 
,, i: 

'I 

O pmjeto dy Le i, no' I 03 i d,e au tori a elo Executivo, após ter sido 
conclusivamente em Pl enário, retoma a esta c9ni issão para ~e l aboração da redação final. 

aprovado , 

Após análi se do :projeto :ver ificamos que seu texto está ele acordo com a 
técnica legis lat iva, conforme determina Ó Reg.in-ientci. lil'tcrno desta Casa . 

CMC/hmfs 

........ 

. . 
Este é o nosso t·e latór'io. 

{; f"P 
r. ( 

I, 

; jo I 

1' fi' , .... 

. 1 
) ;· ,. 

·:,L 1 1: 

'i 
I 
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de;rvÜJias G~ra i s , aproyou a seguinte 
c·:. ·: · ·•F 1. :1··· 

' ~ ~ :. ' ,f 

. I 

Art. 1" Fica o E~ed dtivo Municipri l kL1torizado a rea liza r despesa, até o li mite de 
R$87.579, 18 (o itenta. e sete mil , q(li nheiltos e setenta e nove reais e dezo ito centavos), com a 
reforma do prédi o de propri edade doT ri bunal de .J ustiÇa do Estado de Mi nas Gerais, s.ito à Rua José 

Jú lio, n° 19, Bairro Matriz ; nesta- c i d <)d e . · ~ · ,, : . · 

Pa rág i·afo único. A i·eform a do im óvel de que t rata o caput terá a finali dade ele 
alocar o Ca rtório Eleitoral da 85a~ Zona E j ~ i to r(\ 11 , da .Comarca de Congo nh as . 

. , , r , 

Câmara Mun icipal, aos I Ô dias d.o Ynês de seternbro el e 20 I O. 

i . I ; . 

. , 

·' 

(f f . ... 

I ; ''. 

'· 
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LEI No 3.006, DE.l7 DE SETEMBRO DE 2010. 

-; '-". 

. . ~ :. 
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: ,._,·.: 

Autoriza .a realiz.ação de despesa para reforma de 
~• ~ ~~~~dio~~t~~rop~~!~de ~~ ;}!ibu~;.b4~ Justif.~ do 
· 'Estado ·'d:e'Minas',Gerais. · .. ·: · • ' ' 
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